INDICAÇÃO Nº 
319
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros, a fundo perdido, mediante convênio, para as obras de pavimentação asfáltica, no município de Jales.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura consiste em colocar pavimentação asfáltica em várias quadras do município de Jales. Muitas das ruas a serem pavimentadas estão localizadas em lotes urbanos pertencentes a pessoas de baixo poder aquisitivo e que necessitam dessa pavimentação, para melhor se locomoverem para seus locais de trabalho, principalmente nos dias de chuva. 

Com tais obras de pavimentação, além de se melhorar as condições de limpeza nas ruas do perímetro urbano, também vai se melhorar o acesso da população, as condições de deslocamento para suas atividades, bem como o acesso das crianças e jovens até suas escolas, priorizando-se a segurança de tráfego, envolvendo sinalização adequada e, sobretudo, respeitando-se o meio ambiente. 
Sala das Sessões, em
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